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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023 -
EDITAL COMPLEMENTAR DE RETIFICAÇÃO 001/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023

EDITAL COMPLEMENTAR DE RETIFICAÇÃO 001/2023

A Presidente da Comissão Fiscalizadora do Processo Sele-
tivo Senhora NUBIA CRISTINA DOS SANTOS ZANATTA
, nomeada pela Portaria nº 1479/2023, de 13 de dezembro
de 2023, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE RE-
TIFICAR O SEGUINTE ITEM DO PRESENTE EDITAL:

ONDE SE LÊ:

8.2. As provas objetivas serão aplicadas na data provável
de12/01/2024e serão confirmados oshorários e locais atra-
vés de Edital Complementar na data provável de 08/01/
2024, quando será publicado o local (escolas) e o ensala-
mento dos(as) candidatos(as) inscritos homologados.

LEIA-SE:

8.2. As provas objetivas serão aplicadas na data provável
de11/01/2024e serão confirmados oshorários e locais atra-
vés de Edital Complementar na data provável de 08/01/
2024, quando será publicado o local (escolas) e o ensala-
mento dos(as) candidatos(as) inscritos homologados.

NUBIA CRISTINA DOS SANTOS ZANATTA

Presidente da Comissão Fiscalizadora do Processo Se-
letivo

LEI MUNICIPAL Nº 2353/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2353/2023

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

“VEDA A UTILIZAÇÃO DE QUEIMA E SOLTURA DE FO-
GOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO NO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica proibida a comercialização, armazena-
mento, transporte, manuseio, utilização, queima e soltura
de fogos de artifício de estampido e de qualquer artefato
pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no Município de Gua-
rantã do Norte/MT.

§ 1º - A proibição prevista no caput deste artigo se estende
a todo o município, incluindo recintos fechados e ambientes
abertos em áreas públicas ou locais privados.

§ 2º - Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo
os fogos de vista, assim denominados aqueles que produ-
zem efeitos visuais sem estampido.

ARTIGO 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei acar-
retará ao infrator a imposição de multa fixada entre 200 (du-
zentos) a 3.000 (três mil) Unidades Padrão Fiscal do Esta-
do de Mato Grosso (UPF/MT), valor que será:

I - dobrado na primeira reincidência;

II - quadruplicado a partir da segunda reincidência,
entendendo-se como reincidência o cometimento da mes-
ma infração num período inferior a 30 (trinta) dias.

ARTIGO 3º - A fiscalização do cumprimento dos dispositi-
vos constantes desta Lei e a aplicação das multas decor-
rentes da infração ficarão a cargo da administração compe-
tente.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias própri-
as, suplementadas se necessário.

ARTIGO 5º - Esta lei entra em vigor conforme preconiza a
Lei Estadual 12.291 de 05 de outubro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 11 dias do mês de dezembro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e
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Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1815/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2354/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2354/2023

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PSI-
CÓLOGOS PARA ATENDIMENTO DE MULHERES VÍTI-
MAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
psicólogos para oferecer atendimento especializado a mu-
lheres vítimas de violência doméstica em Guarantã do Nor-
te/MT.

ARTIGO 2º - A contratação mencionada no artigo 1º será
realizada mediante processo seletivo simplificado, assegu-
rando a qualificação técnica dos profissionais a serem con-
tratados.

ARTIGO 3º - Os psicólogos contratados terão como atri-
buição principal oferecer apoio psicológico às mulheres ví-
timas de violência, visando promover a sua recuperação
emocional e contribuir para a construção de relações sau-
dáveis.

ARTIGO 4º - O Poder Executivo poderá estabelecer parce-
rias com entidades da sociedade civil organizada, visando
fortalecer e ampliar as ações de apoio psicológico às mu-
lheres vítimas de violência.

ARTIGO 5º - Os profissionais contratados nos termos desta
lei deverão manter sigilo sobre as informações obtidas du-
rante o atendimento, respeitando os princípios éticos da
psicologia.

ARTIGO 6º - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 11 dias do mês de dezembro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1816/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2355/2023 DE 19 DE DEZEMBRO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2355/2023

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
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Guarantã do Norte, no exercício financeiro de 2023, Crédito
Adicional Especial no valor total de R$ 287.802,00 (Duzen-
tos e oitenta e sete mil, oitocentos e dois reais), destinados
a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO

FUNDEB

Projeto/Atividade: 20090 – Manutenção e Apoio a Convêni-
os

04.005.12.367.0016.20074.3350

Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
R$ 287.802,00

Fonte: Anulação de Dotação na Fonte de Transferências
do Fundeb 30%

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, anulação
de dotação; incluindo Ações dos Programas instituídos no
PPA (2022/2025), LDO (2023) e LOA (2023), para suprir as
despesas instituídas na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1862/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2356/2023 DE 19 DE DEZEMBRO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2356/2023

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
A INCLUIR A EMPRESA BONFANTI PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA COMO BENEFICIARIA DA LEI MUNICI-
PAL Nº 660/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal
a incluir como beneficiaria da Lei Municipal nº 660/2007,
a empresa BONFANTI PRESTADORA DE SERVIÇOS LT-
DA., em conformidade com o Artigo 1º, Parágrafo Único e
Artigo 3º, I da referida Lei Municipal.

ARTIGO 2º - Fica Autorizado ao Poder Executivo alienar a
título de incentivo empresarial, com encargos, condições,
cláusula de reversão e prazos, à BONFANTI PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado inscrita no CNPJ/MF nº 51.374.324/0001-20 o LO-
TE Nº 14 (remanescente) da QUADRA 13, com área total
de 1.484,87 m² (Um mil, quatrocentos e oitenta e quatro
metros e oitenta e sete centímetros quadrados) localizado
no DISTRITO INDUSTRIAL, conforme matricula
064451.2.0016704-94 (Código Nacional de Matricula)
constante no Processo Administrativo nº 6334/2023.

§ 1º - O imóvel está avaliado em R$ 11.819,56 (Onze mil,
oitocentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos)
conforme Decreto nº 006/2023 de 16/01/2023;

§ 2º - Para recebimento do valor do imóvel será observado
o disposto no Artigo 14, § 2º da Lei Municipal nº 660/2007;

§ 3º - O imóvel a ser alienado possui os seguintes limites e
confrontações:

MATRICULA 064451.2.0016704-94 - LOTE 14 - remanes-
cente – QUADRA 13
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Imóvel:IMÓVEL URBANO. Situado na cidade e comarca
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, correspon-
dente ao LOTE 14, remanescente, da QUADRA 13, com
área de 1.484,87 m² (um mil, quatrocentos e oitenta e qua-
ro metros e oitenta e sete centímetros quadrados) compre-
endido na Rua 01, do “Distrito Industrial”, com as seguintes
limitações e confrontações: FRENTE: Rua 01, na distância
de 27,19 metros; LADO DIREITO: Lote 14-A, na distância
de 54,66 metros; LADO ESQUERDO: Lote nº 13, na dis-
tância de 54,56 metros; FUNDOS: Lote 01 na distância de
27,19 metros.

ARTIGO 3º - O imóvel descrito no Artigo 2º, § 3º, desta Lei
destinam-se à construção e instalação da empresa "BON-
FANTI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA” cuja ativida-
de econômica principal é “serviços de preparação de ter-
reno, cultivo e colheita”, a qual deverá assumir, o encar-
go de construir no local do imóvel descrito NO § 3º, do Arti-
go 2º, prédio para abrigar os itens especificados conforme
Projetos aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento In-
dustrial – CODIPI – Processo Administrativo nº 6334/2023.

ARTIGO 4º - A venda prevista nesta Lei se efetivará por es-
critura pública, lavrada no cartório competente, dispensada
a licitação por tratar-se de interesse público devidamente
justificado.

Parágrafo Único - Serão observados na alienação autori-
zada pela presente Lei, todos os procedimentos, prazos e
condições estabelecidos na Lei Municipal nº 660/2006 e no
Decreto nº 088/2008, de 31 de janeiro de 2008, e as delibe-
rações do Conselho de Desenvolvimento Industrial – CO-
DIPI;

ARTIGO 5º - As despesas decorrentes da presente Lei cor-
rem por conta do Orçamento vigente.

ARTIGO 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1863/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2357/2023 DE 19 DE DEZEMBRO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2357/2023

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício financeiro de 2023, Crédito
Adicional Especial no valor total de R$ 330.000,00 (Trezen-
tos e trinta mil reais), destinados a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade: 20151 – Manutenção do Programa No-
vas Turmas

04.001.12.365.0015.20151.3390

Aplicações Diretas R$ 330.000,00

Fonte: Anulação de Dotação na Fonte de Recursos Outras
Transferências de Recursos do FNDE (1.569.0000000)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, anulação
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de dotação; incluindo Ações dos Programas instituídos no
PPA (2022/2025), LDO (2023) e LOA (2023), para suprir as
despesas instituídas na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1864/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 077/2023

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 077/2023, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
80.956,20 (oitenta mil e novecentos e cinquenta e seis re-
ais e vinte centavos): PIRES MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA (24968485000170) com o lote: 1 no valor total de R$
80.956,20 (oitenta mil e novecentos e cinquenta e seis re-
ais e vinte centavos). O processo Administrativo referente
à licitação acima se encontra a disposição dos interessa-
dos na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada
na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã
do Norte/MT, 19 de dezembro de 2023. Ana Raquel Cas-
sol/Pregoeira.

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Adesão a Ata de Registro de Preço nº 76/2023, oriunda do
Pregão Presencial Nº 036/2023, realizado pela a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, cujo objeto é
a AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE PAVIEMNTAÇÃO AS-
FÁLTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA RURAL E
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE-MT.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 22 do Decreto Federal nº
7.892/2013, e suas alterações.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUARANTÃ
DO NORTE – MT.

CONTRATADA: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PE-
TRÓLEO LTDA, CNPJ N° 07.489.111/0001-52.

Guarantã do Norte, 19 de dezembro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 215/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 215/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE PAVIEMNTA-
ÇÃO ASFÁLTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA
RURAL E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE-MT.

CONTRATADA: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PE-
TRÓLEO LTDA, CNPJ N° 07.489.111/0001-52.

VALOR: R$ 258.950,00 (duzentos e cinquenta e oito mil
e novecentos e cinquenta reais).

Guarantã do Norte, 19 de dezembro de 2023.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1490/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1490/2023DE 19/12/2023.

“RETIFICA PORTARIA Nº 1334/2023 DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 2023, QUE NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE
APOIO ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR Portaria nº 1334/2023 de 28 de no-
vembro de 2023 que NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE
APOIO ADMINISTRATIVO,

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de no-
vembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

LEIA-SE:

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de no-
vembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1865/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1491/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1491/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
CLEONICE TERESINHA
SROCZYNSKI ZACCHI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

07/02/2023 A 06/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1866/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1492/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1492/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
IVONETE APARECIDO RUF-
FATO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/04/2023 A 08/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1867/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1493/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1493/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JURANDIR TAVARES

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/02/2023 A 07/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1868/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1494/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1494/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA NURIA TARTARI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

30/03/2023 A 29/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1869/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1495/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1495/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
VALESKA RAMOS BEL-
MONT

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2023 A 23/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1870/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1496/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1496/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA VANIA GRISLERI DEFENDI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

28/01/2023 A 27/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1871/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1497/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1497/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA VANIA CRISTINA VITORINO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/06/2023 A 31/05/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1872/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1498/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1498/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
VILMA BRASIL DA SILVA
FARIA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/02/2023 A 06/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1873/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1499/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1499/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
JANAINA SALA MACHADO
BRAMBILA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2023 A 23/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1874/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1500/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1500/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
JOICIELI NERIS ALVES DOR-
NELAS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/07/2023 A 13/07/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1875/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1501/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1501/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
JOANA D ARC TOME DOS
SANTOS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

21/12/2023 A 23/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1876/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1502/2023 DE 19/12/2023.

PORTARIA Nº 1502/2023 DE 19/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA LIRIAN MARA BERTO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/04/2023 A 09/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de dezem-
bro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1877/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
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